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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO N». 013/2021

DATA AUTUAÇÃO: 22/01/2021

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 003/2021

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTI PARA
MONTAGEM DOS KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS

^ (COVID-19).

DESERTO
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Chorrochó - Bahia, 15 de janeiro de 2021.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssinno Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para abertura de processo visando a Contratação de empresa para

fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de
alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de
ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), com custos
estimados do fornecimento em R$ 92.709,80 (noventa e dois mil,
setecentos e nove reais e oitenta centavos), equivalente à média dos
valores unitários obtidos por meio de cotações de preços acostadas,
considerando a tabela com a demanda necessária, em anexo.

No aguardo do atendimento da solicitação, supra, reiteramos votos de

elevada consideração e estima.

Atenciosamente,

SILAINE ADRIANO DO NASCIMENTO RAMOS

Gestora do Fundo Municipal de Educação

Adriano do Nascimentc
Gatonáo haéo Mwi. dt EducocôP

lkcrdon*06^21
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TERMO DE REFERENCIA

1.0. - Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para
montagem dos kits de alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede
Pública Municipal de ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVID-
19), conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01

Banana prata IN NATURA,

maturada, primeira qualidade,
tamanho médio, pesando entre
100 e 130g, em condições de
consumo humano, sem
presença de mofos ou bolores

que comprometam o

armazenamento. De acordo

com a resolução 12/78 da
CNNPA.

KG 6.000 R$ 4,27 R$ 25.620,00

02 Alho IN NATURA KG 1.040 R$ 19,50 R$ 20.280,00

03

Batata doce IN NATURA,
tamanho médio, em condições
de consumo humano, sem a
presença de mofos ou bolores
que comprometam o

armazenamento, ferimentos ou
defeitos, não fibrosa, livre de
terra e corpos estranhos

aderidos à superfície externa e
isenta de umidade. De acordo

com a resolução 12/78 da
CNNPA.

KG 2.540 R$ 4,27 R$ 10.845,80

04

Abóbora/Jerim um IN
NATURA, consumo humano,

sem a presença de mofos ou

bolores que comprometam o

armazenamento. De acordo

com a resolução 12/78 da
CNNPA.

KG 14.800 R$ 2,43 R$ 35.964,00

VALOR TOTAL Qi/ R$ 92.709,80

CHomm§ó
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2.0. - Justificativa da Aquisição:

CONSIDERANDO o Programa Nacional de Alimentação Escolar, disciplinado pela Lei
Federal no 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar e suas diretrizes entre outras providências, que orienta:

Art. 10. - Para os efeitos desta Lei, entende-se por

alimentação escolar todo alimento oferecido no
ambiente escolar, independentemente de sua origem,
durante o período letivo.

Art. 2°. - São diretrizes da alimentação escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, seguros,
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos
alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento
e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa
etária e seu estado de saúde, inclusive dos que
necessitam de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no
processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo
currículo escolar, abordando o tema alimentação e
nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de
vida, na perspectiva da segurança alimentar e
nutricional;

III - a universalidade do atendimento aos alunos

matriculados na rede pública de educação básica;

(...)

ammoúió
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VI - O direito à alimentação escolar, visando a garantir
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças
biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos
que necessitem de atenção específica e aqueles que se
encontram em vulnerabilidade social.
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Art. 30. - A alimentação escolar é direito dos alunos da
educação básica pública e dever do Estado e será
promovida e incentivada com vistas no atendimento das
diretrizes estabelecidas nesta Lei."

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.987, de 7 de abril de 2020 que altera a Lei no.
11.947, de 16 de junho de 2009, para autorizar, em caráter excepcional, durante o
período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade
pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das
escolas públicas de educação básica;

Sendo assim, a Lei no. 13.987/2020, de 7 abril de 2020, modificou a Lei n®
11.947/2009 para permitir a entrega dos produtos da alimentação escolar diretamente
aos estudantes durante o período da situação de emergência no país. O normativo
determina, porém, que essa distribuição está autorizada apenas em localidades em
que haja suspensão das aulas. Caso contrário, a alimentação escolar deve ser ofertada
nas próprias unidades de ensino.

Por fim, salienta-se e reitera-se que o direito ao kit de merenda escolar, bem como a
própria merenda escolar, é da criança/aluno. E assim, não podendo ser compreendido
como ajuda assistencialista ou promoção social. Todavia, para fins de transparência os
cronogramas de entrega serão disponibilizados

publicamente e a Promoção Social Municipal, por meio de seus assistentes sociais, bem
como os órgãos fiscalizadores interessados poderão acompanhar a entrega de tais kits
de merenda escolar.

A empresa Contratada deverá atender a demanda de alimentos de forma satisfatória
em quantidade, qualidade e pontualidade.

3.0. - Estimativas de custos:

O valor global estimado para a contratação é R$ 92.709,80 (noventa e dois mil,
setecentos e nove reais e oitenta centavos).

4.0. - Prazo de contratação:

O futuro contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo este, ter seu prazo
prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na conformidade do
estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.
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5.0. - Dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2408 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 00/15

6.0. - Do pagamento:

O pagamento será efetuado até o 10^ (décimo) dia do mês subseqüente ao
fornecimento, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da
Prefeitura. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria
de Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária

^ para que seja efetuado o pagamento.

7.0. - Do locai e prazo da entrega:

Os produtos, objeto deste pregão, deverão ser entregues, de forma parcelada e/ou
única, no prazo máximo de 05 (cinco dias) após solicitação oficial da Secretaria
Municipal de Educação, a partir da autorização de fornecimento.

Os alimentos, objeto da aquisição deste pregão, deverão ser entregues na Sede da Prefeitura
Municipal de Chorrochó, na Praça Cel. João Sá, n^. 665, centro, Chorrochó-BA, ou em local
indicado peia Secretaria Municipal de Educação no ato do pedido.

8.0. ~ Das Obrigações da Contratada:

Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-
obra, taxas, contribuições, encargos sociais.

^ Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha
a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos
produtos, objeto deste contrato.

Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento
dos produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por
danos indiretos ou lucros cessantes.

Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos

produtos. W

amimaaió



PREFEITURA DE Secretaria de,, CHOlSo^-BA "OO"" msm^
AJ r "1 C f C ' r C H Cl u a I o t f. ; ? ~ P R E F E l T U R A O E C H O (t R O c h O

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolva independente de solicitação.

Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de
referência, para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

Recoltier taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.
Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de
qualquer impedimento do fomecimento dos produtos.

Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

^  Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, no local, dia e horário indicados pela
Secretaria Municipal de Educação.

À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações.

9.0. - Das Obrigações da Contratante
Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no futuro Contrato.

Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização
do fomecimento ora pactuado.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

10. - Das penalidades:

O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste

^ edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já
previstas.

11. - Das Disposições Gerais:

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do
fornecimento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente,
se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de
Referência.
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A lidtBnte fica obrigada a fornecer os produtos objeto deste Termo de Referência de
acordo com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações
sem a prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação.

Chorrochó/BA, 15 de janeiro de 2021,

SILAINÉ ADRIANO DO NASCIMENTO RAMOS
Secretária Municipal de Educação e Cultura

CHORROaíÓ
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COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

SOLICITO COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTI PARA MONTAGEM DOS
KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. V. TOTAL

01

Banana prata IN NATURA, maturada,
primeira qualidade, tamanho médio,
pesando entre 100 e 130g, em
condições de consumo humano, sem
presença de mofos ou bolores que
comprometam o armazenamento. De
acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

KG 6.000 (iaâ5-9oo,oo

02 Alho In Natura. KG 1.040 to Qc-^l^.nO

03

Batata doce IN NATURA, tamanho
médio, em condições de consumo
humano, sem a presença de mofos ou
bolores que comprometam o
armazenamento, ferimentos ou defeitos,
não fibrosa, livre de terra e corpos
estranho aderidos à superfície externa e
isenta de umidade. De acordo com a

resolução 12/78 da CNNPA.

KG 2.540 6$l IA,30 fôlio-3^3/00

04

Abóbora/Jerimum IN NATURA,
consumo humano, sem a presença de
mofos ou bolores que comprometam o
armazenamento. De acordo com a

resolução 12/78 da CNNPA.

KG 14.800

VALOR TOTAL qq

Validade da Proposta: Sessenta dias

de

NOME:
CNPJ:tí'^-<^id-éZ3/oooi-

^ de 2021.
"f07.918. 1=2?,'

ACOMPRUC

Povoado Umbuzeiro SIN - Zona Rural

ABARÉ-BA

Ijl CEP.i48.680-000 j
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOBROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP:48660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174



PREFEITURA DE 000010
Utn. Kowteofo-, (JoLo. ttjova. iidéfia.

COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO-BA.

SOLICITO COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTI PARA MONTAGEM DOS
KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. V. TOTAL

01

Banana prata IN NATURA, maturada,
primeira qualidade, tamanho médio,
pesando entre 100 e IBOg, em
condições de consumo humano, sem
presença de mofos ou bolores que
comprometam o armazenamento. De
acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

KG 6.000
^t^-OoOiOO

02 Alho In Natura. KG 1.040 Çi5,Í^A6o,oO

03

Batata doce IN NATURA, tamanho
médio, em condições de consumo
humano, sem a presença de mofos ou
bolores que comprometam o
armazenamento, ferimentos ou defeitos,
não fibrosa, livre de terra e corpos
estranho aderidos à superfície externa e
isenta de umidade. De acordo com a

resolução 12/78 da CNNPA.

KG 2.540 íism.oo A"5i io- ièoiOV

04

Abóbora/Jerimum IN NATURA,
consumo humano, sem a presença de
mofos ou bolores que comprometam o
armazenamento. De acordo com a

resolução 12/78 da CNNPA.

KG 14.800 (>sQ,üo

VALOR TOTAL

Validade da Proposta: Sessenta dias

de de 2021.

A

NOME:
CNPjit^o g6â.929/t7ooi-és

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ- CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Gel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP:48660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174

CNPJ: 10.955.939.0001-63
HORTPEIXE

Associação Agropecuária de Jovens
Piscicultores e Horticullores Familiar
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COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

SOLICITO COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTI PARA MONTAGEM DOS
KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. V. TOTAL

01

Banana prata IN NATURA, maturada,
primeira quaüdade, tamanho médio,
pesando entre 100 e 130g, em
condições de consumo humano, sem
presença de mofos ou boiores que
comprometam o armazenamento. De
acordo com a resoiução 12/78 da
CNNPA.

KG 6.000 iy<,'ôo ^ ü^ ooo/üí

02 Alho In Natura. KG 1.040 fô) ãOiOO lí&l í?D .SoOiOO

03

Batata doce IN NATURA, tamanho
médio, em condições de consumo
humano, sem a presença de mofos ou
boiores que comprometam o
armazenamento, ferimentos ou defeitos,
não fibrosa, livre de terra e corpos
estranho aderidos à superfície externa e
isenta de umidade. De acordo com a

resoiução 12/78 da CNNPA.

KG 2.540 R51 U.ôo Ríl iíMSOtW

04

Abóbora/Jerimum IN NATURA,
consumo humano, sem a presença de
mofos ou boiores que comprometam o
armazenamento. De acordo com a

resolução 12/78 da CNNPA.

KG 14.800 AS ÜS Z'^ oo0ioo

VALOR TOTAL

Validade da Proposta: Sessenta dias

de de 2021

NOME:

CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ- CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, n». 665, Centro -CEP:48660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 18 de janeiro de 2021.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Contabilidade /Procuradoria Jurídica

Preliminarmente à autorização para Contratação de empresa para

^ fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de alimentação

escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de ensino, em virtude

da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

a), à Comissão de Licitação, para autuação do processo administrativo e

elaboração de parecer sobre o procedimento licitatório, indicando a

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

b). à Contabilidade, para confirmação da disponibilidade de recursos e

orçamento para fazer face às despesas, de acordo com a(s)

dotação(ões) indicada(s) pelo solicitante; e

c). à Procuradoria Jurídica, para elaboração de parecer sobre parecer

sobre a possibilidade e legalidade da licitação na modalidade

indicada.

Atenciosamente,

A V Humberto cámes RamosL  pnicipal

HUMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Gel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 ematl: pmchorrocho@globo.com



ESTADO DA BAHIA 000013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

Chorrochó - Bahia, 19 de janeiro de 2021.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao exposto por Vossa Excelência e as informações constantes no
ofício oriundo do Gabinete do Prefeito, informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de processo administrativo

destinado a para Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de gêneros
hortifruti para montagem dos kits de alimentação escolar para distribuição aos alunos
da Rede Pública Municipal de ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus
(COVID-19).

O custo estimado do fornecimento importa em R$ 92.709,80 (noventa e dois mil,

setecentos e nove reais e oitenta centavos), sendo que os pagamentos poderão ser

efetuados através das seguintes Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2408 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

^ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 00/15

Cor

CLÁUDIO ROBERDO SILVA LIMA

Set(

Praça Cel. João Sá, ns, 665, Centro, Chorrochó-BA- CEP: 48660-000

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaíl: pmchorrocho(S)globo.com
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9-Ano -N° 1123

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

PORTARIA NO. 063/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CHORROCHÓ-BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais e em consonância com o que determina o art. 51 da Lei Federal n°. 8.666,

de 21 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomeara "Comissão Permanente de Licitação", composta pelos membros

abaixo mencionados, para, sob a Presidência do primeiro, receber, examinar e

julgar os documentos relativos aos Processos Licítatórios instaurados pela

Prefeitura Municipal de Chorrochó:

1 - Membros:

a) JEFFERSON DOS SANTOS SILVA (CPF N». 066.342.835-16)

b) ANDERSON GLEISER RIBEIRO SILVA (CPF N». 303.395.798-62)

c) ALEXANDRO ALVES DA SILVA (CPF N». 934.688.654-49)

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó-BA,

07 de janeiro de 2021.

lUMBERTO GOMES RAMO:

Prefeito MunicipaL

PREFEnURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13315.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá. 665, Centro - CEP 466604100 Chorrochó-BA

Fone/Fie 175) 3477-2174 emaii: pmchorrocho^glaho.eom

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: K05H336WW0AJCNU820/FMG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



ESTADO DA BAHIA 000(11 ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Chorrochó/BA, 20 de janeiro de 2021.

Do: Presidente da CPL

Para: Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este

documento se integra, é para Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de
gêneros hortifruti para montagem dos kits de alimentação escolar para distribuição aos
alunos da Rede Pública Municipal de ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus
(COVID-19), em conformidade com o ofício do Gabinete do Prefeito, damos-lhe

^ encaminhamento abrindo-o sob Processo Administrativo Licitatório n^. 013/2021, para
vossa apreciação.

De acordo com as informações, o preço estimado da contratação importa em

R$ 92.709,80 (noventa e dois mil, setecentos e nove reais e oitenta centavos), conforme

Propostas e termo de referência acostados ao expediente, sendo que a vigência do

contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias, conforme art. 57, caput, da Lei de
Licitações.

Pois bem: com fundamento no art. 38, VI, da Lei n®. 8.666/93, esta CPL

emite parecer no sentido de a licitação se dar sob a modalidade "Pregão Eletrônico",
determinada em função da Lei Federal n^. 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto

Federal n^. 10.024, de 2019, além de, subsidiarlamente, pela Lei Federal n°. 8.666, de 21

de junho de 1993, e alterações posteriores. Lei Complementar n^. 123/06, alterada pelas

Leis Complementares n®. 128/2008 e 147/2014 e Decreto Municipal n®. 037/2020, por ser

a modalidade mais vantajosa para a Administração, tanto pela celeridade processual

^ quanto pela economia na obtenção do melhor preço. O tipo de licitação a ser adotada é
previsto no art. 45, parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal n®. 8.666/93, qual seja
"Menor Preço", por item.

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que encaminhamos os autos para a Divisão Contábil, para
indicação de disponibilidade financeira e orçamentária, e na seqüência a Procuradoria
Jurídica, para emissão de parecer técnico.

Cordialmente, .cs

7/

JEFFÉRSitW DOS SANTIIS^SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. João Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorroch6-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 ema(i; ccho@outjoO''.cor'^



ESTADO DA BAHIA 000016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER fURÍDlCO

Processo Administrativo n^. 013/2021

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para
montagem dos kits de alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal
de ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVlD-19).

À apreciação deste Advogado Municipal, sob a égide do inciso VI do art 38 da Lei
Federal n^. 8.666/93 e do inciso IX do artigo 8^ do Decreto n^, 10.024/2019, consulta do Prefeito

Municipal referente à Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti
para montagem dos kits de alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública

Municipal de ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVlD-19), em conformidade

com o ofício do Gabinete do Prefeito que deflagrou o presente processo, no qual foram devidamente

observados os arts. 14 e 15 da Lei Federal n^. 8.666/93.

A contratação pública de bens, obras e serviços públicos deve ser realizada mediante

processo licitatório que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. Não poderia ser

diferente, sendo está a disciplina do art 37, inciso XXI da Constituição Federal e do art 2® da Lei

Federal n-. 8.666/1993 - Ressalvados apenas os casos específicos na legislação.

A  licitação na modalidade pregão eletrônico proporciona o avanço da
competitividade e beneficia a Administração Pública por se realizar a partir de lances sucessivos e

decorrentes que possibilitam resultados muito significativos em economia de recursos,

dependendo do vulto de produtos que se está adquirindo.

O pregão é a modalidade de licitação, instituída pela Lei n®. 10.520/2002, através da

qual a Administração Pública seleciona a melhor oferta, visando à contratação de bens e serviços

comuns, sem limite máximo de valor.

Nos termos do parágrafo único do art 1^ do referido diploma legal, são

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, se não
vejamos:

"Art 1-. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado."

Da análise dos documentos acostados ao presente processo, entendemos que o

objeto a ser licitado se enquadra nos requisitos do parágrafo único do artl^ do referido dispositng^^^t'^^
'  ' *

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaillcmchorrcvho^gicbo ccm



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

000017

o Setor Contábil informa a existência de previsão de recursos de ordem

orçamentária para fazer às obrigações decorrentes da contratação, de acordo com o estabelecido no

art 167, incisos 1 e 11 da Constituição Federal e art 14 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O artigo 15, inciso IV, da Lei Federal n^. 8.666/1993 determina que as compras,

sempre que possível, deverão "ser subdivididas em parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando à economicidade". No caso em tela, devido à diferença de

natureza de alguns produtos, o mais correto e adequado é que o certame seja disputado por Lote,

sendo essa, aliás, a regra geral da leitura do aludido inciso IV do art 15 da Lei Geral de Licitações.

Registre-se que não cabe a este Advogado tecer considerações sobre valores

estimados da contratação, vez que o Parecer a ser emitido, ao menos nesta oportunidade, restringe-

se à modalidade e ao tipo de licitação, com fundamento no art 38, VI, da Lei Federal n-. 8.666/93.

Sendo assim opinamos pela possibilidade e legalidade na realização da licitação

pretendida na modalidade "Pregão Eletrônico", do tipo "Menor Preço por Item".

Encaminhe-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação, para

elaboração das minutas do edital e do contrato, enviando-as por meio digital. Após, retornem-me os

autos para análise das referidas minutas

É o parecer, s.m.j.

Chorrochó/BA, 21 de janeiro de 2021.

PAULO MENEZES

Procurador Geral do Município

OAB/BA N^. 10.850

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP
Fbne/Fex: (75) 3477-2174 emaihcr

48.660-000 - Chorrochó-BA
ncrrcchc? globo. CCT".
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

PORTARIA NO. 064/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE
APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CHORROCHÓ-BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com a legislação em vigor e em consonância com o

que determina o art. 3°, inciso IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de

2002.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear como Pregoeiro e como membros da Equipe de Apoio, para julgar

e conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Prefeitura Municipal

de Chorrochó, os servidores abaixo relacionados:

1 - Pregoeiro:

a) ALEXANDRO ALVES DA SILVA (CPF N». 934.688.654-49)

II - Equipe de Apoio:

d) JEFFERSON DOS SANTOS SILVA (CPF N^. 066.342.835-16)

e) ANDERSON GLEISER RIBEIRO SILVA (CPF N». 303.395.798-62)

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó-BA,

07 de janeiro de 2021.

VI

UMBERTO GOMES RAMO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. JoSo Sá. 665, Centro - CEP 486&0<)00 Chorrochó-BA

Fone/Fax; p5) 3477-2174 emaO: pnichoiTOcho@globo.cxMn

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; K05H336WW0AJCNU8Z0/FMG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

000019

Chorrochó/BA, 22 de janeiro de 2021.

De: Comissão de Licitação

Para: Procuradoria Jurídica do Município

Atendendo à solicitação desta Procuradoria Jurídica nos autos do Processo

Administrativo Licitatório n^. 013/2021, referente à licitação para Contratação de

empresa para fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de

alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de ensino, em

virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), e diante das considerações

mencionadas e com base nos princípios da legalidade e economicidade, além dos demais

motivos relatados com base na documentação apresentada, encaminhamos a Vossa

Senhoria a minuta do Edital e anexos, em meio digital, na modalidade ''Pregão Eletrônico",

este agora tombado sob o n^. 003/2021, do tipo Menor Preço por Item, para análise nos

termos no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal no. 8.666/93.

3EF

Cordialmente,

ANTOS SILVA

Presidente da C

JEFFERSON DOS S SILVA
CPF 066 342 835-16
PRESIDENTE DACPL
PORTARIA N" 06312021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. João Sá, n". 665, Centro — CEP: 48,660-000 - Chorroch6-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: ■ íc,'T;?-C3ochor.'' ro't?



ESTADO DA BAHIA 000020
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER ÍURÍDICO

Processo Administratívo n^. 013/2021

Pregão Eletrônico n^. 003/2021

Objeto: Análise das Minutas do Edital e do Contrato

À apreciação deste Setor Jurídico, para análise e aprovação, nos termos do
parágrafo único do art 38 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e do art 8^

inciso IX do Decreto n^. 10.024/2019, a minuta do edital de licitação e seus anexos

encaminhada em arquivo digital, sob a modalidade Pregão Eletrônico n-. 003/2021, que

objetiva a Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para

montagem dos kits de alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública

Municipal de ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), bem como
a minuta do respectivo contrato.

Observe-se o que determina o parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n-.

8.666/93, in verbis:

"Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura do processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio

para a despesa, e do qual serão Juntados oportunamente:

(...)

Parágrafo Único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser submetidas, previamente, à análise da

assessoria jurídica da Administração."

Desta forma, percebemos que o artigo invocado ordena que as minutas do

Edital e respectivo contrato sejam analisadas previamente pela assessoria jurídica da
Administração Pública.

Para corroborar o que diz o parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal n-.

8.666/93, urge trazer à baila o entendimento de Marçal justen Filho (2014, p. 548)^: "O

parágrafo único determina a obrigatoriedade da prévia análise pela assessoria jurídica das

minutas de editais e de contratos [ou instrumentos similares]".

Praça Gel. João Sá, 0°. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email:cmchorrcchQ@çiobo ccm



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

000021

Além disso, observamos por melo dos documentos arrolados ao processo que

os mesmos estão em conformidade com o disposto na legislação aplicável, atendendo aos

parâmetros jurídicos legais pertinentes, especialmente a Lei Federal n-. 8.666/93, quais

sejam:

a) Verificação da necessidade da contratação do serviço;

b) Presença de pressupostos legais para contratação, dentre eles,

disponibilidade de recursos orçamentários;

c) Autorização de abertura de licitação pelo Chefe do Executivo;

d) Prática de atos prévios indispensáveis à licitação, além da justificativa

para contratação incluindo termo de referência;

^  e) Definição clara do objeto;

Solicitação de abertura do certame e definição da modalidade licitatória; e

g] Minutas do ato convocatório e do contrato.

No que se refere especialmente às minutas do Edital e do Contrato, referente

ao Pregão Eletrônico em comento, depreende-se que as mesmas estão aptas a produzirem

seus efeitos normativos, atendendo aos parâmetros jurídicos legais, especialmente as

cláusulas contratuais necessárias, conforme previsão contida nos arts. 40 e 55 da Lei

Federal n-. 8.666/93, razão pela qual se aprova os documentos encaminhados,

encontrando-se o processo em condições de seu prosseguimento ser autorizado pela

autoridade competente, se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o parecer, s.m.j.

Chorrochó/BA, 25 de janeiro de 2021.

Pauto Jose de Menezes
Proairadi^eral do Hunicipio

Paíiynm'054/2021
PAULO |OSE DE MENEZES

Procurador Geral do Município

OAB/BA Ns. 10.850

Praça Cel. João Sá, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fona/Fax: (75) 3477-2174 email :DrTichcrrochO'2:glcbo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó-BA, 25 de janeiro de 2021.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação

Ref.: Processo Administrativo n^. 013/2021

Considerando as infornnações e pareceres contidos no presente

processo, AUTORIZO a licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico n^.

003/2021, que tem por objetivo a Contratação de empresa para

fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de

alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de

ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), nos termos

das Leis no. 10.520/02 e 8.666/93 e do Decreto no. 10.024/2019.

Encaminhe-se ao setor de licitação para providências necessárias.

Cordialmente,

ífeltij Municipal
HUMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, n®. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchorrocho@>globo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE CHORROCHÓ - BA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura de Chorrochó torna público aos interessados que se
realizará a licitação:

Pregão Eletrônico: 003/2021.

Tipo: Menor Preço (Julgamento por Item).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS HORTIFRUTI PARA MONTAGEM DOS KITS DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/01/2021
DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/02/2021 ás 08:00HS
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/02/2021 às 09:00HS

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.biicomDras.Qra.br *HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF

^ Local: Centro Administrativo - Chorrochó, Praça Cel. João Sá, n^. 665, Centro,
Fone/Fax (75) 3477-2174.

Chorroch^iBA, 28 de janeiro de 2021.

Goles Rapos
HUMBEftTO âl^is"^MOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá, ns. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 emall: pmchofrocho<Sglobo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 003/2021

O Pregoeiro torna público aos Interessados que se realizará licitação, na sede da

Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bil.org.br, por intermédio da Boisa

de Licitações do Brasil (BLL). Editai de Licitação N®. 004/2021. Modalidade: Pregão

Eletrônico No. 003/2021. Processo Licitatório No. 013/2021, em conformidade com

a Lei Federal 10.520/2002, pelo Decreto Federal n®. 10.024/2019, Decreto

Federal n®. 8.538/2015, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n°.

8.666/1993, e alterações posteriores. Lei Complementar no. 123/2006, alterada

pelas Leis Complementares n®. 128/2008 e 147/2014 e Decreto Municipal n®.

037/2020. Tipo: Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa para

fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de

alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de

ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19).

Inicio de Recebimento de Proposta e Documentação via Plataforma: 29/01/2021.

Fim do Recebimento de Proposta e Documentação: 10/02/2021 às 08:00hs.

Abertura da Disputa: 10/02/2021 às 09:00hs.

Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bii.org.br,
por intermédio da Bolsa Licitações do Brasil (BLL), ou pelo email:
Iicitacaochorrocho2018@outlook.com. com Sede Administrativa no Local: Centro

Administrativo - Praça Cei. João Sá, n®. 665, Centro, Chorrochó-BA. Editais e
informações: 075 3477.2174 das 08 às 12 horas. Alexandro Alves da Silva -
Pregoeiro.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CE50RE1NDJFQTM1252JUVW

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente.
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BLL COMPRAS

Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 003/2021

N° PROC. ADM. 013/2021

Extrato de licitação gerado automátlcamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, de acordo com a

regulamentação DECRETO MUNICIPAL N°. 037/2020 realizará PREGÃO
ELETRÔNICO sendo conduzido pelo condutor ALEXANDRO ALVES DA

SILVA e tendo como autoridade HUMBERTO GOMES RAMOS.

PUBLICAÇAO; 28/01/2021 20:49

INÍCIO REC. PROPOSTA; 29/01/2021 08:00

FIM REC. PROPOSTA: 10/02/2021 08:00

INÍCIO DISPUTA: 10/02/2021 09:00

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: NÃO

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTI PARA MONTAGEM DOS KITS DE

AUMENTAÇÃO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM VIRTUDE DA PANDEMIA

DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)

Para demais informações contato via e-mail: pmchorrc)cho@globo.com, telefone: 75347 72174 ou acesso pelo link: httDs://bllcomDras.com/Process/ProcessView?

paraml=%5Bgkz%5DIVGFhQBf4utX14SluxRXm7BsmJxcP90B5KleFN4t2CBKRIaLeMv6MWeuOOTiQ PDtiWi2sdfhPJNbpbQI07lwFSAEDGvZVDmanB82KVZk s%3D

ALEX/^NDRO ALVES DA SILVA

CHORROCHÓ-BA - 22/03/2021
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EUA: Brasil

será parceiro
na questão
climática

FUNDAMENTAL A fXMta-voz da Casa Branca,
Jen Psaki, aflrmou ontem que o Brasil será
"um paiceiio fundamentai" nocombateàcrí-
se cliniátíca, mas evitou responder questões
sobre possíveis rqMesálias ao país por causa do
desmatamento na Amazi^iia. Durante uma

coletiva de imprensa, a assessora do presklen-
te Joe Biden reforçou que a questão ambientai
será prioridade para o novo governo.
Ontem, Biden assinou uma série de decre

tos voltados para o combate à crise climática.
Dentre os principais anúncios, está a convo
cação de uma cúpula global sobre o clima
para 22 de abril, data em que é celebrado o
Dia da Terra.

Ao ser questionada se os EUA convidarão o

Dentre os

principais
anúncios,
está a

convoca

ção de
uma

cúpula
global
sobre o

clima

para 22
de abrã

presidente Jalr Bolsonaro
para a cúpula, a porta-voz
da Casa Branca respondeu
que nenhum convite foi feito
até agora. Em resptfêta a uma
pergunta sobre a possibili-
dade de Biden visitar o Bra

sil, Psaki disse que o novo
chefeda Casa Branca ainda

não planejou nenhuma via
gem IntemadonaL
Em carta enviada a Biden

em 20 de janeiro, dia da pos
se do democrata. Bolsonaro
disse estar pronto para con-
tinuar a parceria com os EUA
rtaquestão ambiental. "Es
tamos prontos, ademais, a
continuar nossa parceria em
prol do desenvolvimento
sustentável e da proteção do
mek) ambiente, em especial
a Amazônia, com base em
nosso Diálogo Ambiental,
recém-inaugurado ", escte-
veu o presidente brasileiio.
[hirante a campanha eld-

tora] de 2020, Biden chegou a
sugerir que poderia aplicar

sanções ao Brasil por causa
do desmatamento na Ama
zônia. A vice-presidente dos
EUA, Kamala Harris, também
já criticou o política ambien
tal do governo Bolsonaro.
Ainda ontem, Bklenassi-

nou dois decretos para foci-
Utar o acesso da população
do país a tratamentos tn^-
cos. I>enlie as principais
medidas, está a reabertura
temporária do período de
insolçâo para o Obamacare,
lei do governo de Barack
Obama que toma os planos
de saúde mais baratos.

"Não estou itádando ne

nhuma lei nova. Isso é voltar

à situação anterior", decla
rou o democrata em lun pro
nunciamento no Salão Oval

da Casa Branca. Em meio a
unu escalada da pandemia
de covid-19 no pais, o perío
do de inscrições para o Oba
macare ficatá aberto entre os
dias 15 de fevereiro e 15 de

Mulher transa

com ladrão para
atrasá-lo até

polícia chegar

ESLOVÁQUIA Uma mulher
realizou um ato heroico no

mínimo íncomum na cidade

de Biatislava, na Eslováquia.
Ao ver que uma loja de con
veniência estava sendo as

saltada, ela deddtu transar
com o ladrão para distraí-lo
e atrasá-lo até quea policia
chegasse, contou reporta
gem do The Sun. lúdo acon

teceu após o ladrão, de 24
anos, forçar um funcionário
da loja a entregar todo o di-
nheiro durante o assalto, na
madrugada de quaita-fdra.
O funcionário ainda le\'ou

um soco no rosto, obrígan-
do-o a fugir para o escritó
rio. Foi neste momento que a
mulher entrou na loja pela
porta dos fundos. Ela sedu

ziu o assaltante, realizando
lun sexo oral nele para im
pedi-Io de fugir. Neste meio
tempo um funcionário cha
mou a polícia. Ao chegarem
na loja, os policiais se depa
raram com a mulher e o la

drão deitados mis no chão da

loja. A mulher se chama So-
na, de 35 anos, e é da Repú-
bltcaTdieca.

CONDENADO POR

MORTE DE DANIEL

PEARL SERÁ SOLTO

PAQUISTÃO A Suprema Corte
do Paquistão ordenou ontem
a líbettação deum coiKiena-
do pela decapitação do jor
nalista americano Daniel

Pearl. Ahmed Ornar Saeed

Sheikh, o principal suspeito
do seqüestro e assassinato do
repórter do Wall Street Jour-
nal em 2002, foi absolvido
por uma comissão de três
jufees. Pearl, então com 38
anos, investigava ataques de
militantes islâmicos em Ka-

rachi na esteira dos ataques
de 11 de setembro de 2001
nos EUA. Um video com sua

decapitação foi publicado.

CROCHÉ

203MIL
dólares (cerca de R$ 100
nd) é o preço pdo qual ftri
vemSdo um boneco de
aodiê, feito pela texana
lUiey Kbig, do senador
americano Benrie Sanders.
Be vimi meme após a
posse de Joe Bídãi, por
causa de suas hnas

marrons extravagantes e
uma jaqueta verde oBva.

PRSanSU eutOPia K QOtBSMOR KMSlSaA
A«BO DE UOT«;íOiS») tffisáo t«ESam r OHSQI) • (BJETft i^taa

tono. nn tos t paúu úi ̂  UograCes I afia oztei a oçBoCcqâK cBoada CO Tvxc â
RÀdcá to tBBdiPk 1^020021 a OtiO boai O tcm pDâta sa tt aúi â ?stoúsi

ldiArEatí9-ta80(lto.Tti^SCM6a.

TDMAOA Oe PREÇO Dt/Za»
O PfSSllOll^ DA COPEL DO MUNiCIPtO OE Q&JytOKTE. lona pjfciCD qu«. csctam wCor-
ttogaocoiittds no procwaoodmWstrai^cfOWQOgl.roafaarticftiçao na wodJfttoi» TOMADA
DE PREÇO n* 01/2020. TTO MENOR PREÇO GLOBAL a(K> otyoCs è a Conbratsçte Oo taca^
tbdo ecnpmAto para a Construção do Cab a Psvânvitacao Gom Dran^an no da
BaimontafiA, (Caá Moça BonfaX Convanío IfMOG M/2020, que ceMraru a St^icrMendfineá
fto desefMtMmtnIo do Mordasta, E o Munídpal de BiAoanfei/BA A sassAo de QcKiçAo ocoser*
RS Am Rb Mar. t/n, (bentos. BeAtcnt»^^ CEP45000^)00. no (ta 15102/2021. as 9 00^ o eeBM
poderá «ar «eiwiiopetee-nsg fcto.mjtatiiu<a20T7^otttick con, apaítBdo(la2S01/3D20
A6cteçSoreger-eed pebLegfeáaçAo pertfciente e pafc» çjriiftçdftt previstas neste &fiíde sas
anexos. ELOO TTTO SiL\^ JUNi'0 Piesidanle da Cocníssaa ds lirtiigflo

PREFBTURA MUMOPAL Oe CHORROCKÓ
CWU M' 13.91SL6tt*XXM«77

AytSOOELtCITAÇjb-PREGXoÈLETRCKICOir. 003/2021
O Pregpako tomo púbto aos Mareesados qua se leafcar* Bdbçarx na sad» da PrcSebao.
aíravás ds ptataSocma etetOisce wsmt U org br. por êtoMflito da Gbfaa da IwBjkAíi do Brad
(BLU- EiSW da Uctacte N*. 001/2021 HntdHalw Pi^ ElebQnicc »P. 0QS/2Ú21 Ploossao
udtattrio N*. 0Í3/2021. ara cortecmÉlade oom a Ld Rdaral tf 10 520/2002, peb Oeacto
Federal tf 10.02I/201R Orâeto Federal n* &53d201i^ aMni de. otnitirianienta. pala Lei
Federal tf. 9.688/1S83. e tCgacOes pcutartoeA. Lei Corçâenertsr cf. 123/2006. dCoraos pelas

OofflpiBTtertarea tf. f2Õ/25oo e 147/2014 e Decatfo bèjnicipal tf. oy/20ÍO tfenor
Preço. Oojeb Contratação ds empreso para tsmeomm/n/iyy^icflo do gêiwos tolftuS para
montogemdosfcgadaoanBritoçaoetcolarpaafttlriNfcfloaosaMmdaRsdaPbtitoMuBiei-
pal da endno. ara vicbib ds pandemb do noto Coranavuia (COVtO-1^
WctodeRacefciraartodaRoposteoDeaimrtaçaovisWjtatairu 29010021
Fira do Ricebimerto de Prop^taeDocuneintaçaa 104)2/2021 daOSOObs
/tfwbxadaPbptfr lOAgfel AsOajMh»
tAiioras e ertóraaa de edtafi no endsreço debOnico aNMsbSorqte. por interaÉ-
dto da Bútsa Istaçfles do bosS @LLi ou paio crad lrftr«irtiBr>od»a20teOi'itrtT* cora
cora Seda AdmtnistralMa no Lacfii Cerão AdmincsbaSto - Praça CcL JOOo SA. rr 666. Coido.
Oioaochá-BA. EdUs e kribntraçfles. 075 34772174 das 00 n 12 heoa. Alexaexto Aluas ds
SBva-Ragaciro

iíí-'-V

Siilfe-
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Se a gente se completa
não precisa só da praça,

podemos encher de alegria
a sala, o quarto, a casa e

sempre lembrar do poeta!

PREFEnUM lAMQML OE MOIflE SAICTO
CREPCWCtAMEyTD IT 001^021. PROCCSSO ADICNSTRA7TVO Jr 01»2a21. O&CTO
contratoçSo de erapresa peta a prestação de eertíços de czranes laboretonois para supdr sa
f>ertnnw1 artes Tfe fnffefítss em ii^ftfiFrTer*TT ttsI /niTsrts Hfn(^il?r no rauníc/píode Msnto Sarto
-DsMa As pessoaaJurkftasMerassada. a paiOr da data de 0302/2021 pod»3o eMtar seu

Mimíripai de Monta Sarto EdU ertará dj^iIveJ na PraMbs»
huiicípal da Monta Sedo. tftadis. na Raça Proiessor Sa^jado, rf 200. Cento - Usnfla Sonda/
Bdás-C94880&000,das08hOMiàs12hOMi.oupeloe^maa. capefcuuiteiaittaCjrui
cora Monte Santo • QA, 27A1/2Ú2I. Mtroos de Snrga Sanícas. ftaiAletae da CoraàssOo Porm-
nentedeUctaçflo.
PREGÃO ELETRftjflCOy yi/2021._O Mjnicípio de Moiae Serto no Esta^ da Balfr per
intermèdíD do sou Pragoeiroí (orna pcMco, para conhecinierte dos (nteressados» a pjtdcaçflo
do EOa da Lkftaçfto na raudjfidade PREOAO aETRâlOOO de rf 001/2021. obicÉs é e
cortretoçSo de empresa especiiWrada ne prastoçAo de serviços de **■*!'*** e corweivaçao de
vias e togcadouros ptlfcfiCDt do Misiibpiú de Manta Serta — Ettalo da Bahia, conyracrtScndo
os «enéçca de acordo com o tarao da rstartneia e pbnOei de proposta encco ao Edbl oon o
tornaclraentodeínaodeobraeraat«rtaisnBceesárioapaaecOii|ieUcrci:TiçAnd3s>qwçL!». O
pneDparaaflberturadatSapulaeeránoela tQO2'2021. àsQBhOOmm Os hteressadas podirao
adqdrir o EiStal. na seda da Prefeftjra Munidpel de Monte Sedo, na Praça Rotessor Sel^yado.
n*200, BalRO Centra, notorModasOShOQminto IZtaOQraindaae^aidaUaoeadaieira, ou
no sta www.ttctoooes-ecorabr, nids tdormaçeespeloeradl. ujpiiliiMtisartoOgraal.cora e/
ou pelo telefone (76) 3275-1124 - Morfe Sonb - Qaláa, 29de|aridrode2021. OanasRabaflo
Gosta • Pregoiira CÓcisl

V P Còriréicx vai fazétj
, um verdadeiro
; èrikáme, gentéU

if "sr'.®:-o liuiiíío^ijrí.conilír/GORREíGFOLIA ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVISO DE UCITAÇAO
PRBSAO El£TRÔl«CO N* 5/2021

Repubiícação

A Comissão Permanente de Uclta^So da Prefeitura Munidpal de Barreiras/
Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N* 201/2020, toma público para
conhecimento dos interessados a REPUBUCAÇfo do PregSo Eletrônico- 005/2021
Ol^eto: Registro de Preços para a AquisiçSo de aparelhos de ar-condictoiado novos e
cortinas de ar com etiqueta de efidèrrcia energética, devidamente instalados, requisitado
pela Secretaria Municipal de AdministraçSo e Pbnc^mentOL Sessão de Abertura:
10/02/2021 às lOdX) horas. O Edital poderá ser retirado exdusivamctTte r» endereço
eletrônico; vvvirw.licitaooes-exom.br, através do n9 852306.

Barretras/BA, 28 de janeiro de 2021.
anor£ aveuno de ouveira neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE

AVISO OE UCirAÇAO
TOMADA DE PREÇOS NS 1/2021

O PRESIDENTE DA COPEL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, toma público que,
conforme autorização contida no processo administrativo n9029/2021, realizará licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO n9 01/2020, TIPO MENOR PREÇO GIOBAL. cujo ol^o é a
Contratação de sociedade empresária para a Construção de Cate e Pavimentação com
Drenagem no Município de Belmonte/BA, (Cais Moça Bonita), Convênio NeSSS644/2020,
que celebram a Superirttendèrtda do desenvolvimento do Nordeste, E o Munidpal de
Belmonte/BA. A sessão de licitação ocorrerá na Av. Rio Mar, s/n. Centro^ Belmonte-SA, CEP
4S80(H)00, no dia 15/02/2021, as 9dX)hs, o edital poderá ser acessado pefc> e-mail
Iicltacaobelmonte2017@outlook.com, a partir do dia 29/01/2020. A licftação reger-se-á
pela Legislação pertinente e pelas condições previstas rteste Edital e seus anexos.

EiaO TTTO SILVA JÚNIO

Presidente da Comissão de Licitado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

AVISOS DE UOTAÇAO
PREGAO presencial N> 14/2021 - SRP

Dia 10/02/21 às Sh. Objeto: aquisição de materiais elétricos. Menor preço g|obaL

PREGAO PRESENCIAL N> 15/2021

Dia 11/02/21 às 9h. Objeto: forrrecimento de cestas básicas. Menor preço global, cxdusivo
para micro empresa e empresa de pequerro porte. Editais: e-maíl
llcltaboavlstadotupim@gmaílxom ou wwwJxMvtetadotuptmi>a.govJ)r/licitacoes.
Informações: na sede, tel. 7533262211. Outros atos: Diário Oficial.

Boa Vista do Tupim/BA, 28 de janeiro de 2021.
IVAN BE2ERRA BtCKtNEm.

PregoeirQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIRA

AVISO DE UOTAÇAO
PREGAO presencial N> 5/2C21-PP

A PREFEITURA MUNIOPAL DE BOQUIRA. por via do seu Pregoeiro vem tomar
público a abertura do processo de lidtação Pre^o Presencial n*. 005-2021-PP, objeto:
aquisição de materiais de papelaria, escritório (papeL pastas, canetas, etc), cfidático
(caderno^ cartolina, duplex, teopor, etc), decoração (bandetrolas, barbantcç balão látex, etc),
jogos (quebra-cabeça. Jogo de xadrez. Dominó etc) equ^mentos (fragmentadora de papei,
etrcademadora de papei), entre outros correlatos, para atender a demanda das Secretarias
e Setores da Administração Municipal, conforme especificações detalhadas no Edital e
anexos. Julgamento: Menor Preço por Lote. Sessão 10/02/2021, 09.-00h. Edital disponível
no endereço eletrônico wwwlMxtuira.ba.gav.br/5itQnoiariaOfidal ou na sede desta
Prefeitura Munidpal. Informações telefone (77) 3645-3802 ou pdo e-mail
l!cit8cao@boqu!ra.ba.gDvJ}r.

Boquira, 28 de janeiro de 2021.
LUAN PORTO ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

AVISO 0£ CREDENCIAMENTO N> 1/7021

A Prefeitura Munidpal de Botuporã, Estado da Bahia, toma público para
conhecimento dos interessados, que encontra-se aberto Chamamento Público para
credenciamento de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços médicos através de
clínicos gerais, médico da família, especialistas, dentre outros, para aterxiímento aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Muniapio de
Botuporã/Bahia, conforme especificações comidas em Edital e seus anexos. A entrega da
documentação ocorrerá a partir do dia 01/02/2021, das OShOOmin às 12h00min na
Prefeitura Municipal de Botuporã, localizada na Rua João de Figueiredo, nS 85, Centro - BA.
permanecendo em aberto para qualquer novos irrteressados. Edtal e informações:
http://www4JrocedebahiaxomJ>r/ba/botupora, sede da Prefeitura situada na Praça João
Borges Figueiredo, nv 200, CemrQ Botuporã - BA. Telefones: (77) 3678 - 2315 / 3678 -
2119 / 3678 - 2109.

GESSiCA MACEDO FERREIRA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 3/2021 - SRP

Objeto: aquisição de Materiais de Construção. Dia 10/02/21 às 13h, na CPL.

Edital: http;//www.lpmbrasil.org.br/OiarloOficial/ba/pmbuer3rema/lidt3coes.

Buerarema/BA, 28 de janeiro de 2021.

ALINE NOGUEIRA L. ALVES.

Pregoeira

tãtt liocwowlo polk «n imMutb no d«1itekD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO PRESaiOAL N> 12/2021 - SRP

- PA n9 028^021
Oljeto: Re^ro de preço para possrvd e eventual aquisição de material de construção
cfiwErsas para atender as necessidades do munidpia Tipo: menor preço; abertura dia
10/02/2021 às 9:00h. Retirada do edital: no site wvirwxasanova.ba.gav.br por e-mail:
Udtacao@casanava.ba.gov.br, Forte: (74) 3536-2406.

Casa Nova-BA, 27 de janeiro de 2021.
ANDERSON NUNES [£ MATOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES

AVISO OE UOTAÇÃO
PREGÃO PRESBIOAL N> 2/2021

A Pregoeira realizará licitação tta modalidade PP n* 002/2021 PA nS 004/2021,
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Ot^o: Registro de preços para contratação de empresa
para prestação de serviços de tdecomunicações para a implementação, operação e
manutenção de Bnk de acesso^ simultâneo à intemet para atender as necessidades das
unidades de saúde, secretarias munitípais, escolas, departamentos e paço municipal.
Abertura: às 09h dia 11/02/2021 realizada na sala da COPEL, Praça da Liberdade, 376,
Centro. Erfital em: httpV/MiJojorgJx/ba/castroalves/site/Udtacoes.

Castro Alves - BA, 28 de Janeiro de 2021.
NAIANE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

AVISO OE UOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔtBCO N* 3/2021

O Pregoeiro toma público aos interessados que se realizará licitaçãob na sede
da Prefeitura, através da plataforma eletrôiTica wwwl)ILarg.br, por Intermédio da Bolsa de
UcSaçõcs do Brasil (BLL). Edital de Licitação N9. 004/2021. Modalidade: Pre^o Eletrônico
N9. 003/2021. Processo Udtatôrio N<. 013/2021, em conformidade com a Lei Federal nS.
10520^002, pelo Decreto Federal ns. 10.024/2019, Decreto Federal nv. 8538/2015, além
de, subsidiaria mente, pela Lei Federal n*. 8.666/1993, e alterações posteriores, Lei
Complementar n9.123/2006, alterada pelas leis Compleméntares nS. 128/2008 e 147^014
e Dmeto Munidpal n9. 037/2020. TIpa Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa
para fomedmento/aquteição de gêneros hortlfruti para montagem dos kits de alimentação
escolar para rSstriíxjl^o aos alunos da Rede Pública Munidpal de ensino, em virtude da
parxlemia do novo Caronavtrus (COVID-19).

tnido de Recebimento de Proposta e Documentação via Plataforma:
29/01/2021.

Rm do Retebimento de Proposta e Documentação: 10/02/2021 às OS:OChs.
Abertura da Disputa: 10/02/2021 às 09áX>hs.
Maiores informações e entrega de ecfitate rx> erxlereço eletrônico:

www.btLorgi)r, por Merméífio da Boba Licitações do Brasil (BLL), ou pelo email:
Iic&acaodioÍTOcfic2018@outlook.com, com Sede Administrativa rx> Local: Centro
Administrativo - Praça Cei. João Sá, n9. 665, Centro, Chonochô-BA. Editais e informações:
075 34772174 das 08 às 12 horas.

ALEXANDRO ALVES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

AVISO OE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔhUCO N> 3/2G21

O Pregoeiro toma público aos Interessados que se realizará licitação;
Modalidade Pregão Eletrônico n9 3^1-PA 11/21, t^ menor preço por bte. OIjeto:
Registro de preços para futura e eventual aquteição de teste rápido anticorpo e antígeno
para a Secrâaria MunidpaJ de Saúde. Recebimento das Propostas e Habilitação: 29.1.21 a
10221 até as 9tv Abertura das Propostas; 10221 às 9h, Disputa: 10221 às 10.-0Ch -
horário de Brasília. Bfital disponível em: Setor de Lidtaçõa Pç. Jovim Arsènío da Silva
Filho, S3-A, Centro, Condeúba - BA, wwwJidtacoes-exom.br ID n* 854522 ou na integra no
www.corxIeubaJsa.lojorg.br. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial
(wwwxondeubaisaJox^Jsr).

Condeúba, BA - 29 de Janeiro de 2021.
ANTâNtO ALVES DE UMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N8 27/2021
DISPENSA NS 016/2021, Contratante: MUNIOPtO DE CONTENDAS DO SINC£»ÚL
CONTRATADA: J.L SOUZA MERCEARIA EPP, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n*
04.416596/0001-66. OEjeta Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de
água mineral para suprir as necessidades das secretarias do munidpío de Cordendas do
Sirtcotá - Ba. Valor do Contrato: Será de R$ 16.410/X> (dezessete mil quatrocentos e dez
reate). Vigência: 28 de Janeiro de 2021 a 31 de dezemtm de 2021.

CONTRATO N< 28/2021
DISPENSA N« 017/2021, Contratante: MUNIQPIO DE CONTENDAS DO SINCOR^
CONTRATADA: J.L SOUZA MERCEARIA EPP, pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob o n*
04.416596/0001-66. Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual aquteição de
utensfltos para copa e cozinha para suprir as necessidades das secretarias do município de
Contendas do Sirtcorá - Ba. Válor do Contrato: Será de R$ 16875,60 (dezessete md
oftoccntos e setenta e cinco reate e sessenta centavos). VIgêrxia: 28 de Janeiro de 2021 a
31 de dezembro de 2021.

CONTRATO N9 29/2021
DISPENSA N9 018/2021, Contratante: MUNIQPtO DE CONTENDAS DO SINCORÁ.
CONTRATADA: SUPERMERCADO ECONOMIA EIREU ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ
sob o n* 3682489S/0001-OS. Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual
aquisição de Gèrteros alimentícios para suprir as necessidades das secretarias do munidpio
de Conterxlas do Srxxxá - Ba. Valor do Contrata Será de R$ 17867,60 (dezessete mil
tmentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos). VígêrKia: 28 de Janeiro de 2021 a
31 de dezembro de 2021.

AVISO OE DISPENSA OE UOTAÇÃO N» 18/2021

Processo Administrativo nv 033/2021
A Prefeitura Municipal de Contertdas do Sincorá, através da Comissão

Permanente de Ucitaçãa toma público de acordo com as disposições contidas no art. 24,
da Lei Federal n9 8866 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e no Parecer
Jurídico com suas uhericres alterações, a Dispensa de Licitação em favor de
SUPERMERCADO ECONOMIA EIREU ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n*
36824895/0001-05, no Valor de R$ 17867,60 (dezessete mil trezentos e sessenta e sete
reate e sessenta centavos), conforme Processo administrativo rN (33/2021.

Doinntcnto «vinsik mwfww MT n* d« 24fi3e/2<i0i^
qu» ê lc<r*<nrtw« <tr Cfortv MtUcst Bmfaifâ • ICF-Ortitt
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BAHIA
EDITAL DE LICITAÇÃO N». 004/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N». 003/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 013/2021

O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ e o Pregoeíro, designado pela Portaria n^. 064/2021, de 07 de
janeiro de 2021, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento de todos os

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo ''MENOR
PREÇO," por "ITEM", conforme descrito neste edital e seus anexos, conformidade com a Lei Federal no.

10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal n°. 10.024, de 2019, Decreto Federal n^. 8.538

/^e 2015, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores. Lei Complementar n^. 123/06, alterada pelas Leis Complementares n^. 128/2008 e

147/2014 e Decreto Municipal no. 037/2020.

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, e será conduzido pelo pregoeiro,
com auxílio da equipe de apoio, conforme Portaria acima citada mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica da
Bolsa Licitações e Leilões - www.bllcomDras.orq.br.

O  instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.com e
Iicitacaochorrocho2018@outlook.com. A sessão inaugural dar-se-á por meio do sistema eletrônico,

na data e horário, conforme abaixo.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/01/2021
DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/02/2021 ás 08:00HS

r^NÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/02/2021 às 09:00HS

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.blicompras.org.br "^HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF

1. - DO OBJETO

1.1. - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de
empresa para fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de alimentação
escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de ensino, em virtude da pandemia do
novo Coronavírus (COVID-19), conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. - As despesas em decorrência do objeto deste pregão correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2408 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 00/15
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: Í3.9Í5^665/()001 77 .
Praça Cel. João Sá, nfi. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 eman:licitacaochorrocho2018g)outíook.com * fcí
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3. - DO CREDENCIAMENTO

3.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3. - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4. - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.5. - O llcitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

3.6. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO IV);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil
(ANEXO II); e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, Inserção
de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto n®. 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

^^stabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos
^ Je tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, anexo 04.

3.7. - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da Lei Complementar n^. 123/2006.

4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1. - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;

PREFErrURA MUNICIPAL DE CHORROCHÕ - CNPJ: 13.915,665/0001-77
Praça Cel.JoSo Sá, nB, 665, Centro-CEP: 48.660-000-Chorrochó-BA çM

Fone/Fax: (75) 3477-2174 enwH:licÍtacaochorrocho2018fl>outlook.COm^ C'
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i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de Irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

4.2. - As pessoas jurídicas ou firmas Individuais Interessadas deverão nomear através do Instrumento
de mandato previsto no Item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.orQ.br.

4.3. - A participação do llcitante no pregão eletrônico se dará por melo de participação direta ou
^través de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por
'^meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do llcitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

4.5. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por Iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.

4.6. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso Indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.7. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
Implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações Inerentes ao pregão eletrônico.

r?ARTICIPAÇÃO:

4.8. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por melo da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

4.9. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10. - O llcitante responsablllza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. Inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso Indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11. - Poderão participar deste Pregão Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ- CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
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4.12. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^. 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar no. 123, de 2006.

4.13. - Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1. - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.13.2. - que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3. - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

/^.13.4. - que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal no. 8.666, de 1993;

4.13.5. - que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.13.6. - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no. 746/2014-TCU-Plenário).

4.13.7. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.ora.br.

5. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 10 da LC no. 123, de 2006.

5.4. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante rnelhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Gel. João Sá. ns. 665, Centro-CEP: 48.660-000-Chorrochó-BA
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6. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.2. - Razão Social e CNP3;

6.3. - Número do Pregão;

6.4. - Valor global, com os respectivos valores unitários de cada item;

6.5. - Identificação e marca do produto à qual ficará vinculada a proposta;

6.6. - Descrições detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável.

^6.7. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.8. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

6.9. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.11. - O licitante deverá declarar, para cada lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados
no Termo de Referência.

6.12. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legai, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local, indicados neste Edital.

7.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

PREFEÍTÜRA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
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7.5. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.7. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.8. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.9. - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM.

7.10. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
/Cessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.12. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01
(um centavo).

7.13. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.14. - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

7.14.1. - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

/*^.14.2. - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15. - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.16. - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.17. - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

7.18. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.19. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.20. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.21. - Quando a desconexão do sistema eletrônico, para o pregoeiro, persistir por tempo superior a
dez minutas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato, pelo Pregoeiro, aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.22» - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.23. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.24. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

í^.24.1. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3~, § 2-, da Lei Federal n®. 8.5ôõ, de 1383, assegurando-se a preferencia,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.24.1.1. no pais;
7.24.1.2. por empresas brasileiras;
7.24.1.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;
7.24.1.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legisiação.

7.25. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.26. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.26.1. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

^^.26.2. - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.27. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e
no § 9° do art. 26 do Decreto nP 10.024/2019.

8.2. - A proposta a ser encaminhada deverá conter:

8.2.1. - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
do certame;

8.2.2. - Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos
elaborados pela Administração;
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8.2.3. - Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha
Orçamentária anexo ao Edital;

8.3. " Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço fina! superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n®. 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1. - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

^*^.4. - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.6. - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (horas), sob pena de não aceitação da
proposta.

8.7. - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.8. - Entre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.9. - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação.

8.9.1. - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.9.1.1. - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.9.1.2. - Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

8.9.1.3. - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
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8.9.1.4. - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.9.1.5. - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

8.9.1.6. - Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

^8.9.1.7. - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.10. - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional.

8.11. - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.12. - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.13. - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

8.14. - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/7aí" a nova data e
Oiorário para a sua continuidade.

8.15. - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital, ficando estipulado o prazo de até 40
(quarenta) minutos para resposta do licitante.

8.16. - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.17. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.18. - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventuai ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
no. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.19. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. - DA HABILITAÇÃO

9.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.aDDS.tcu.Qov.br/J

9.1.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n®. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.3. - Tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4. - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.6. - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^. 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.7. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá

mos, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.
9.1.8. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.1.9. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.1.9.1. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.10. - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.2. - Habilitação jurídica:

9.2.1. - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.2.2. - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.Qov.br:

9.2.3. - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.4. - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.2.5. - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

^.2.6. - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no. 5.764, de 1971;

9.2.7. - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.2.8. - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

9.2.9. - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.2.10. - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.3. - Regularidade fiscal e trabalhista:

''^.3.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.3.2. - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n© 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.3. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n®. 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.3.5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.3.6. - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.3.6.1. - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
llcitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.3.7. - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3.8. - A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da

^xecução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização
previsto no art. 4°, §1° do Decreto no. 8.538, de 2015.

9.4. - Qualificação Econômico-Financeira.

9.4.1. - Certidão negativa de faiência e/ou recuperação judiciai, em se tratando de sociedades
comerciais, ou de Execução Patrimonial, em tratando-se de sociedade civil, passada pelo distribuidor
judicial da sede da empresa, em data de, no mínimo, 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de
entrega e abertura dos envelopes de habilitação, ou Certidões que pesquisem apenas processos do
Sistema de Processo Judicial Eletrônico - P3E.

9.4.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.4.2.1. - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial
do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n®. 8.538, de 2015);

^.4.2.2. - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
oalanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.4.2.3. - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.4.2.4. - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no. 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.4.2.5. - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

_  Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.4.2.6. - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do lote
pertinente.

9.5. - Qualificação Técnica

^1^.5.1. - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.5.1.1. - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com características mínimas;

9.5.12. - Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos serviços de objetos
similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para
o fornecimento dos produtos.

9.5.13. - Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo

empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas ou
controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja
sócio desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome.

9.5.13.1. - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3° do art. 43, da Lei
Federal no. 8.666/93.

^9.5.2. - Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

9.5.2.1. - comprovação da existência de compromisso púbiico ou particular de constituição de
consórciof subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-iíder, que deverá
possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no instrumento
contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber
notificação, intimação e citação;

9.5.2.2. - apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.5.2.3. - comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.5.2.4. - demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital,
com o acréscimo de 10%, para fins de qualificação econômico-fínanceira, na proporção da respectiva
participação;
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9.5.2.5. - quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas,
não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;

9.5.2.6. - responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.5.2.7. - obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.5.2.8. - constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.5.2.9. - proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.5.3. - O lidtante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
'**^0 tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.5.4. - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.5.5. - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.5.6. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

/H?.5.7. - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
Inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.5.8. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.5.9. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.5.10. - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC no. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.5.11. - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.5.12. - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retlrada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

9.5.13. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

^1.0.2. - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.3. - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.4. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.5. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.6. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n^. 8.666/93).

10.7. - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

'^O.S. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.9. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.20. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. - DOS RECURSOS

11.1. - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

11.2. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite qu não o recurso, fundamentadamr~"~
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11.3. - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.4. - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.5. - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
^constante neste Edital.

12. - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. - A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n®. 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.1.3. - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.1.4. - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

^3. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. - O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.3. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
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encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eJetrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data de seu recebimento.

14.4. - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.5. - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

14.5.1. - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei Federal n®. 8.666, de 1993;

14.5.2. - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.5.3. - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
^78 da Lei Federal n^. 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

14.6. - O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.

14.7. - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n®. 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
no. 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.8. - Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.

14.9. - Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizaria sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

14.10. - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

/«yigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.11. - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. - DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
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17. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. - DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal no. 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

19.2. - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

^9.3. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.4. - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.5. - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

19.6. - Multa de 5% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

19.7. - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

19.8. - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
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19.9. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.10. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.11. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no. 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^. 12.846, de 1° de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.13. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.14. - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

19.15. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal n®. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n®. 9.784, de
1999.

19.16. - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
^conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.
1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
2.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20. - DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Editai.

20.2. - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
Iicitacaochorrocho20i8@outiook.com OU por petiçao dirigida OU protocolada no endereço da Prefeitura
Municipal de Chorrochó, localizada na Praça Cel. João Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000 -
Chorrochó-BA, setor de Licitação.

20.3. - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ: 13.915.665/0001-77 AtO
Praça Cd. Joio Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA c-

Fr.np/FflK: 3477-2174 email:licitacaochorrocho2018<a)outlook.coni CPr* prft^^|902l
Porto'""'

éaSWxa



000047

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

20.4. - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital.

20.6. - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

20.7. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.8. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

^0.9. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

21.4. - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.5. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.9. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
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21.10. - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

21.12. - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1. - ANEXO I - Termo de Referência;

21.12.2. - ANEXO II - Declaração de cumprimento das condições para Habilitação;

21.12.3. - ANEXO III - Modelo de proposta;

^1.12.4. - ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL

21.12.5. - ANEXO V - Custo pela utilização do sistema;

21.12.6. - ANEXO VI - Declaração menor de idade;

21.12.7. - ANEXO VII - Declaração ME/EPP

21.12.8. - ANEXO VIII - Declaração Vínculo

21.12.9. - ANEXO IX - Minuta de Contrato

Chorrochó-BA, 26 de janeiro de 2021.

ALEXANDRO ALVES DA SILVA
Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. - Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de
alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de ensino, em virtude da
pandemia do novo Coronavírus (C0\/ID-19), conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01

Banana prata IN NATURA,
maturada, primeira qualidade,
tamanho médio, pesando entre
100 e 130g, em condições de
consumo humano, sem presença
de mofos ou bolores que
comprometam o armazenamento.
De acordo com a resolução 12/78
da CNNPA.

KG 6.000 R$ 4,27 R$ 25.620,00

02 Alho IN NATURA KG 1.040 R$ 19,50 R$ 20.280,00

03

Batata doce IN NATURA,
tamanho médio, em condições de
consumo humano, sem a presença
de mofos ou bolores que
comprometam o armazenamento,
ferimentos ou defeitos, não
fibrosa, livre de terra e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa e isenta de umidade. De

acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

KG 2.540 R$ 4,27 R$ 10.845,80

04

Abóbora/Jerimum IN NATURA,
consumo humano, sem a presença
de mofos ou bolores que
comprometam o armazenamento.
De acordo com a resolução 12/78
da CNNPA.

KG 14.800 R$ 2,43 R$ 35.964,00

VALOR TOTAL R$ 92.709,80

2.0. - Justificativa da Aquisição:
CONSIDERANDO O Programa Nacional de Alimentação Escolar, disciplinado pela Lei Federai no 11.947,
de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e suas diretrizes entre
outras providências, que orienta:

Art. 1°. - Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação
escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar,
independentemente de sua origem, durante o período letivo.
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Art. 20. - São diretrizes da alimentação escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o
uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as
tradições e os hábitos aiimentares saudáveis, contribuindo para o
crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de
ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar,
abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de
práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e
nutricional;

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede

pública de educação básica;

(...)

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança
alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária,
respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de
saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que
se encontram em vulnerabilidade social.

Art. 30. - A alimentação escolar é direito dos alunos da educação
básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com
vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei."

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.987, de 7 de abril de 2020 que altera a Lei no. 11.947, de 16 de
junho de 2009, para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em

^azão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios
jdquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis
dos estudantes das escolas públicas de educação básica;

Sendo assim, a Lei no. 13.987/2020, de 7 abril de 2020, modificou a Lei no 11.947/2009 para permitir
a entrega dos produtos da alimentação escolar diretamente aos estudantes durante o período da
situação de emergência no país. O normativo determina, porém, que essa distribuição está autorizada
apenas em localidades em que haja suspensão das aulas. Caso contrário, a alimentação escolar deve
ser ofertada nas próprias unidades de ensino.

Por fim, salienta-se e reitera-se que o direito ao kit de merenda escolar, bem como a própria merenda
escolar, é da criança/aluno. E assim, não podendo ser compreendido como ajuda assistência lista ou
promoção social. Todavia, para fins de transparência os cronogramas de entrega serão disponibilizados
publicamente e a Promoção Social Municipal, por meio de seus assistentes sociais, bem como os órgãos
fiscalizadores interessados poderio acompanhar a entrega de tais kits de merenda escolar.

A empresa Contratada deverá atender a demanda de alimentos de forma satisfatória em quantidade,
qualidade e pontualidade.
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3.0. - Estimativas de custos:

O valor global estimado para a contratação é R$ 92.709^80 (noventa e dois mii, setecentos e
nove reais e oitenta centavos).

4.0. - Prazo de contratação:

O futuro contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser
rescindido se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal no.
8.666/93 e alterações posteriores.

5.0. - Dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2408 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 00/15

^^.0. - Do pagamento:
O pagamento será efetuado até o 10^ (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimento,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O recibo comprovante
da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para emissão de empenho
acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

7.0. - Do iocal e prazo da entrega:
Os produtos, objeto deste pregão, deverão ser entregues, de forma parceiada e/ou única, no prazo
máximo de 05 (cinco dias) após solicitação oficial da Secretaria Municipal de Educação, a partir da
autorização de fornecimento.

Os alimentos, objeto da aquisição deste pregão, deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal
de Chorrochó, na Praça Cel. João Sá, n^. 665, centro, Chorrochó-BA, ou em locai indicado peia
Secretaria Municipal de Educação no ato do pedido.

8.0. - Das Obrigações da Contratada:

Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados, dentre elas,
carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais.

^Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a
' CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.

Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários
e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência do
fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos produtos, não sendo a
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.

Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos produtos.

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva
independente de solicitação.

Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência, para fins de
atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. Comunicar
verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer
impedimento do fornecimento dos produtos.
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Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas.

Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, no local, dia e horário indicados pela
Secretaria Municipal de Educação.

A contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos limites
estabelecidos na Lei Federal no. 8,666/93 e alterações.

9.0. - Das Obrigações da Contratante
Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no futuro Contrato.

Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do
fornecimento ora pactuado.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
Contratuais.

10. - Das penalidades:

O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o valor
total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de
qualquer obrigação contratual.

A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, da
garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

11. - Das Disposições Gerais:
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer débito
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do fornecimento, mesmo
que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as
especificações técnicas deste Termo de Referência.

A licitante fica obrigada a fornecer os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as
/Especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da

Secretaria Municipal de Educação.

Chorrochó/BA, 15 de janeiro de 2021.

SILAINE ADRIANO DO NASCIMENTO RAMOS
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Ref.: PREGÃO ELETRÔNIO N.o 003/2021

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4° da
Lei Federal n.o 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os

Requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

Local e data

(Empresa e assinatura do responsável legal)
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ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
PROCESSO LICITATÓRIO N». 013/2021

Proposta que faz a empresa
(MF) no.
estabelecida no (a).

e  inscrição estadual n°.
inscrita no CNP3

/  para Contratação de empresa para
fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de alimentação escolar para
distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de ensino, em virtude da pandemia do novo
Coronavírus (C0\/ID-19), abaixo relacionados, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico n®.
003/2021.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

Validade da Proposta:
Forma de Pagamento:
Prazo de entrega:

Nome do representante que irá assinar o contrato, n® do CPF, n® do RG, Estado civil, profissão e
endereço residencial.

''^ocai e data

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante.
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ANEXO IV

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial:
Inscrição
Estadual:

Representante
Legal:

RG:

E-mail: CPF:

Telefone

Celular:

Whatsapp:

Resp.
Financeiro:

E-mail

Financeiro:
Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utiiização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer

'^Viudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBIUGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU
CONTRATO CONSOUDADO (AUTENTICADAS).

ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Ooeradores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:
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Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
/Exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de
sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÕ-CNPJ: 13,915,665/0001-77
Praça Cel. João Sá, nS. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 efnalí:IÍCÍtacaochoiTOcho2018@OUtiOOk
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ANEXO V

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais pubiicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o vaior do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

^  1,5% (Um e meio por cento) sobre o vaior do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa
^e Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
'^egras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-io integralmente em seus expressos termos.

Locai e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO; OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ; 13.915.665/0001-77
Praça Gel. JoSo Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 ematl:licitacaochorrocho2018QlOUtlook.COt
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

de 1998 (Lei no. 9.854/99).

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a iicitante.

PREFEITURA MUnÍcÍpÁl DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001 77 .
PraçaCel.JoãoSá.nS. 665, Centro-CEP: 48.660-000-Chorrochó-BA

Fone/Fax:(75)3477-2174emall:licitacaochorTOcho2018(§)outlook.cpm

PoftOT'®



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

^oooso

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO. 003/2021
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 013/2021

(NOME DA
COMPLETO)_

EMPRESA). CNPJ/MF N.o. (ENDEREÇO
, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada como

microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.o 123/06, alterada pelas
Leis Complementares n®. 128/2008, 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
superiores.

(Local) de de 2021.

Empresa e assinatura do responsável legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. João Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fon<./Faxr í75i 3477-2174 email;licitacaochorrocho2018@>outlook.com
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
NOS QUADROS DA EMPRESA

A Empresa , inscrita no CNPJ n®. , por intermédio de seu representante legai,
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n®.

e do CPF n®. , DECLARA que, não possui em seu quadro
funcional servidor público ou dirigente vinculado ao Município de Chorrochó ou a órgão público
federal ou estadual do qual os recursos que ampararão a futura contratação sejam oriundos.

'^ocal e data

Assinatura e carimbo (representante legai da empresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ; 13.915.665/0001-77 .
Praça Cel, João Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA KWRS

Fone/Fax: (75) 3477-2174emall:llcÍtacaochorrocho2018<aoUtlOQ]c«^^^^ft



000062
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

ANEXO IX

CONTRATO N®. ./2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO, CONFORME
PREGÃO ELETRÔNICO N^. 003/2021, NA FORMA
ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNP3: 30.269.362/0001-43, neste ato representado pela Sra. Silaine Adriano
do Nascimento Ramos, brasileira, casada. Secretária Municipal de Educação, inscrita no CPF/MF sob
o no. 794.445.635-53, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: com sede à ., inscrita no CNPJ N®.
Representada pelo(a) Sr(a).

denominado CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

., RG no. e CPF/MF nO.
_, neste ato

., doravante

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações
posteriores. Lei Federal n®. 10.520/2002, pelo Decreto Federal n®. 10.024/2019, Decreto Federal n®.
8.538/2015, Lei Complementar n^. 123/06, alterada pelas Leis Complementares no. 128/2008 e
147/2014 e Decreto Municipal n®. 037/2020, conforme Processo Licitatório n®. 013/2021 - Pregão
Eletrônico n®. 003/2021, com data de homologação dia de de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento/aquisição
de gêneros hortifruti para montagem dos kits de alimentação escolar para distribuição aos alunos da
Rede Pública Municipal de ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA

4.1. - Os produtos, objeto deste pregão, deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo
máximo de 05 (cinco dias) após solicitação oficial da Secretaria Municipal de Educação, a partir da

'Autorização de fornecimento.
4.2. - Os alimentos, objeto da aquisição deste pregão, deverão ser entregues na Sede da Prefeitura
Municipal de Chorrochó, na Praça Cel. João Sá, n®. 665, centro, Chorrochó-BA, ou em local indicado
pela Secretaria Municipal de Educação no ato do pedido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ .

5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

5.3. - O pagamento será efetuado até o 10® (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimento,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura Municipal de
Chorrochó.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, nS, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 eniaH:IÍCÍtacaOChotTOCho2018a)OUtlook.Com
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5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à muita diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da
fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.
5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe
tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Licitante Contratada.

5.7. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins
de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão CONJUNTA referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela
Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

'^I - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado;

III - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipai expedida pela Prefeitura
Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do município
sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF).

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal
Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o art. 29,
Inciso V da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à conta
da seguinte Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2408 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

^ONTE: 00/15
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. - O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, podendo
este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das partes, na
conformidade do estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei Federal n®.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do
valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da
multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do
recebimento da notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77

CPF-

PraçaCel.JoãoSá.nS. 665, Centro-CEP; 48.660-000-Chorrochó-BA IV\ML
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9.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à muita moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

9.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados,
dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições,
encargos sociais.

10.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer
a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.

10.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência
do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

10.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos produtos,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes.

10.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos produtos.

10.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.

10.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência, para
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

10.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

10.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de
qualquer impedimento do fornecimento dos produtos.

10.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações
trabalhistas.

10.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, no local, dia e horário indicados
pela Secretaria Municipal de Educação.

10.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos limites
estabelecidos na Lei n®. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

11.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização
do fornecimento ora pactuado.

11.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13,915.665/0001-77
Praça Cd, João Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.66(M)00 - Chorrochó-BA «vÁt^ íSS)5^*
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses
previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua
denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra
referida.

12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

12.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova

^^e recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a
reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem
impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

'^B.l. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 9.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as
seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, do
fornecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados "Fiscalização", que terá
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização da execução contratual.

14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: r—tíVill
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ; 13.915.665/0001-77 RltífeS 4^^
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I - solicitar à Contratada e seus propostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

14.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

^^5.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no
caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições
contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal n®. 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente para
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

^^1^, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
ceor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Silaine Adriano do Nascimento Ramos

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF nO; CPF/MF n©:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ; 13.915,665/«D01-77 -Afft
Praça Cel. João Sá, nS, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA ^

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email:licitacaochon-ocho2018<3loutlook.cortf CP'' «««
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
CHORROCHÓ-BA

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2021
Processo Administrativo N® 013/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALEXANDRO ALVES DA SILVA

Data de Publicação: 28/01/2021 20:49:12

LICITANTES

LOTE 1 - DESERTO

BANANA PRATA IN NATURA

LOTE 2 - DESERTO

ALHO IN NATURA

LOTE 3 - DESERTO

BATATA DOCE IN NATURA

LOTE 4 - DESERTO

ABÓBORA/JERIMUM IN NATURA

PREGOEIRO; ALEXANDRO ALVES DA SILVA

Gerado em: 22/03/2021 20:39:04 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
CHORROCHÓ-BA

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2021
Processo Administrativo N® 013/2021

Tipo; AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALEXANDRO ALVES DA SILVA

Data de Publicação: 28/01/2021 20:49:12

LOTE 1 - DESERTO

BANANA PRATA IN NATURA

LOTE 2 - DESERTO

ALHO IN NATURA

LOTE 3 - DESERTO

BATATA DOCE IN NATURA

LOTE 4 - DESERTO

ABÓBORA/JERIMUM IN NATURA

PREGOEIRO: ALEXANDRO ALVES DA SILVA

CPF'M
portofio"

Gerado em: 22/03/2021 20:39:54 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
CHORROCHÓ-BA

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2021
Processo Administrativo N® 013/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALEXANDRO ALVES DA SILVA

Data de Publicação: 28/01/2021 20:49:12

000069

LOTEI DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 1 Unidade: KG Quantidade: 6.000 Vai.Ref.: 4,27

Descrição: BANANA PRATA IN NATURA, MATURADA, PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, PESANDO
ENTRE 100 E 130G, EM CONDIÇÕES DE CONSUMO HUMANO, SEM PRESENÇA DE MOFOS OU BOLORES QUE
COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

LOTE 2 DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 1 Unidade: KG

Descrição: ALHO IN NATURA

Quantidade: 1.040 Vai.Ref.: 19,50

LOTES DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 1 Unidade: KG Quantidade: 2.540 Vai.Ref.: 4.27

Descrição: BATATA DOCE IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, EM CONDIÇÕES DE CONSUMO HUMANO, SEM A
PRESENÇA DE MOFOS OU BOLORES QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO, FERIMENTOS OU
DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA E
ISENTA DE UMIDADE. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

LOTE 4 DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NAO

Item: 1 Unidade: KG Quantidade: 14.800 Vai.Ref.: 2,43

Descrição: ABÕBORA/JERIMUM IN NATURA, CONSUMO HUMANO, SEM A PRESENÇA DE MOFOS OU BOLORES
QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

Gerado em: 22/03/2021 20:38:15 1 dei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
CHORROCHÓ-BA

ATA DE SESSÃO - FINAL - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2021
Processo Administrativo N® 013/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALEXANDRO ALVES DA SILVA

Data de Publicação: 28/01/2021 20:49:12

MOVIMENTOS DO PROCESSO

10/02/2021 09:23:26

BOM DIA!

MENSAGEM PREGOEIRO

10/02/202109:23:41 MENSAGEM PREGOEIRO

^AREMOS INÍCIO AO PROCESSO

LOTE 1 - DESERTO

BANANA PRATA IN NATURA

MOVIMENTOS DO LOTE

28/01/2021 20:49:12 PUBLICADO

29/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/02/2021 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

10/02/2021 09:24:13 DESERTO

LOTE 2 - DESERTO

ALHO IN NATURA

MOVIMENTOS DO LOTE

^8/01/2021 20:49:12 PUBLICADO

29/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/02/2021 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

10/02/2021 09:24:13 DESERTO

LOTE 3 - DESERTO

BATATA DOCE IN NATURA

MOVIMENTOS DO LOTE

28/01/2021 20:49:12 PUBLICADO

29/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/02/2021 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

10/02/2021 09:24:13 DESERTO

LOTE 4 - DESERTO
ABÓBORA/JERIMUM IN NATURA

Gerado em: 10/02/2021 09:24:16 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CHORROCHÓ-BA

MOVIMENTOS DO LOTE

28/01/2021 20:49:12 PUBLICADO

29/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

10/02/2021 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

10/02/2021 09:24:13 DESERTO

Vo ^iUjüül
PREGOEIRO: ALEXANDRO ALVES DA SILVA

portorio"

Gerado em: 10/02/2021 09:24:16 2 de 2
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021

O Pregoeiro torna público o resultado do julgamento referente à Licitação:
Edital de Licitação n®. 004/2021. Processo Licitatório: n°. 013/2021,
Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 003/2021, Objeto: Contratação de empresa
para fornecimento/aquisição de gêneros hortifruti para montagem dos kits de
alimentação escolar para distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal de
ensino, em virtude da pandemia do novo Coronavírus (COVID-IO), conforme
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
Nenhuma empresa enviou documentação para o certame, sendo a licitação
DESERTA.

Chorrochó-BA, 10 de fevereiro de 2021.

ALEXANDRO ALVES DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cei. JoSo Sá, n«. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174

CERTIFiCAÇAO DIGITAL: 9XYIICTGM96K2WXEGT08JA

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.




